
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 405 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

EMENDA ao PL nº 405/2025:
 

Os caputs dos parágrafos 2º e 3º do Art. 3º do PL nº 405/2025 passam a ter a
seguinte redação:
 

§2º - caso a infração das normas do presente diploma, ou das eventuais
normas que venham a lhe regulamentar, for cometida por hospital, clínica, unidade de saúde de
direito público, os infratores incorrerão nas seguintes infrações de maneira sucessiva: (...)
 

§3º - caso a infração das normas do presente diploma, ou das eventuais
normas que venham a lhe regulamentar, for cometida por hospital, clínica, unidade de saúde de
direito público, os infratores independentemente de qualquer penalidade administrativa a ser
imposta participarão a título de reciclagem dos seguintes programas: (...) 
 
 

 
 

S/S.,  28 de junho de 2025
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